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RETIFICAÇÃO 01  

Edital 2015/01 

 

A Equipe de Assistência Estudantil, do Instituto Federal do Espírito Santo – Ifes, Campus Serra, torna 

público a presente RETIFICAÇÃO ao Edital nº 2015/01, do Processo Seletivo Simplificado dos 

Programas Específicos de Atenção Primária da Política de Assistência Estudantil do Ifes Programa 

Auxílio-transporte, Programa Auxílio Alimentação, Programa Auxílio Didático e Uniforme e 

Programa Auxílio Moradia, conforme condições a seguir: 

 

Resolve-se pela alteração do: 

 
Anexo I  - CHECK LIST DE DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA PROCESSO SELETIVO –  
 
VI. Comprovante de rendimentos de todas as pessoas que compõem o grupo familiar, 
maiores de 16 anos: 
 
5 - Desempregado”  

Onde se lê: 

• “Carteira de trabalho (página de rosto (foto) frente e verso, última página do contrato de trabalho e 
próxima página em branco), conforme modelo do Anexo VIII. 
• Declaração de Desempregado, conforme modelo disponível no Anexo IV deste edital que poderá ser 
retirada no ato da inscrição no Setor de Assistência Estudantil. Nos casos em que o trabalhador estiver 
recém-desempregado, deverá entregar também o comprovante de seguro- desemprego (especificando o 
valor e o período) e a rescisão do último contrato de trabalho.” 
 

Leia –se: 
• “Carteira de trabalho (página de rosto (foto) frente e verso, última página do contrato de trabalho e 
próxima página em branco), conforme modelo do Anexo VIII. 
• Declaração de Dependência Financeira, conforme modelo disponível no Anexo III deste edital que 
poderá ser retirada no ato da inscrição no Setor de Assistência Estudantil. Nos casos em que o trabalhador 
estiver recém-desempregado, deverá entregar também o comprovante de seguro- desemprego 
(especificando o valor e o período) e a rescisão do último contrato de trabalho.” 

•  

Serra, 10 de Fevereiro de 2015. 
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